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DECRETO Nº. 148/2021 - DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
CONSIDERANDO que é legal o encaminhamento 

de servidor a Previdência Social, com atestado acima de 15 
(quinze) dias. 

 
CONSIDERANDO que a Servidora apresentou 

atestado médico de 120 (cento e vinte) dias. 05/08/2021. 
 

DECRETA: 
 

Art. lº. – Fica Concedido licença Previdenciária a  
partir do dia  20 (vinte) de agosto de 2021, à Servidora, 
Professora, Estatutária, Joelma dos Santos Cardoso 
Correia, com lotação no Fundo Municipal de Educação.  

                    
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 
(vinte) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 149/2021 - DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Ficam nomeados para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, para o biênio de 
2021/2023, na forma da legislação vigente, os seguintes 
membros. 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:                         

 
Titular Órgão/Entidade que representa  

Jakeline Beserra Sales Benicio Sec. Municipal de Ass. Social e 
Juventude.    

Suplente Órgão/Entidade que representa 

 Luzia Guimaraes Batista Sec. Municipal de Ass. Social e 
Juventude.    

Titular Órgão/Entidade que representa 

Vanderleia Pinto Oliveira  Secretaria Municipal de Educação 

Suplente Órgão/Entidade que representa 

Itamar Lopes Batista Secretaria Municipal de Educação 

Titular  Órgão/Entidade que representa 

Helen Maria Vieira Lopes Secretaria Municipal de Saúde  

Suplente Órgão/Entidade que representa 

Ana Maria da Silva Paulino Secretaria Municipal de Saúde  

REPRESENTANES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

Titular  Órgão/Entidade que representa 

Maria Mercês de Almeida Lima Associação Mulheres Vividas  

Suplente Órgão/Entidade que representa 

Terezinha de Jesus Castro de 
Sousa 

Associação Mulheres Vividas 

Titular Órgão/Entidade que representa 

Ellen Cristina Martins de Sousa 
Oliveira 

Direitos da Criança e Adolescente  

Suplente Órgão/Entidade que representa 

Maria do Amparo Guimaraes 
Campos 

Direitos da Criança e Adolescente 

Titular Órgão/Entidade que representa 

Sebastiana Ferreira dos Santos Usuários da Política de Ass. Social 

Suplente Órgão/Entidade que representa 

Dulcilene Nunes Usuários da Política de Ass. Social 

 
Secretaria Executiva 
Jessica Gois Mendes 

 
                Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as disposições ao contrario, 
revogando parte Decreto 045/2020 de 30 de novembro, 
Secretaria Executiva. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 
(vinte) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 150/2021 - DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 
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Art. lº. – Fica alterado o Cargo da Servidora Ivone 
Ferreira Barbosa, conforme Decreto 141/2021, de Assistente 
Administrativo Para Auxiliar de Secretaria, Contrato, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

                    
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 
(vinte) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 069/2021 - DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
CONSIDERANDO a Lei 434/2020 de abril de 2020, 

no seu Art. 8º. Paragrafo Único. 
 

RESOLVE: 
 

Art. lº. – Conceder Gratificação ao servidor Rui 
Moura Gonçalves, Comissionado, Comprador, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario.   
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 
(vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 070/2021 - DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
CONSIDERANDO a Lei 434/2020 de abril de 2020, 

no seu Art. 8º. Paragrafo Único. 
 
CONSIDERANDO que o Servidor desenvolve 

funções extras ao Cargo, inclusive de direção das funções, 
 

RESOLVE: 
 

Art. lº. – Conceder Gratificação ao servidor Romulo 
Bezerra Lima, Estatutário, Agente Epidemiológico, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais).  

Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 
sua Publicação, revogada as disposições ao contrario.   

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 
(vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 071/2021 - DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Conceder abono de férias 1/3 a servidores 

abaixo relacionados, referente ao período de gozo 2020/2021.  
 
SERVIDOR FUNÇAO/CARGO LOTAÇÃO 

Cosma Coelho 
Ribeiro 

Assist. 
Administrativo 

Assistência 
Social 

Maria do Amparo G. 
Campos  

Conselheira 
Tutelar 

Se. 
Administração 

Valdomiro Gomes 
Paulino 

Aux. Serviços 
Gerais 

Sec. 
Administração 

Vicente Jose Neto A. 
Neves 

Gari  Meio Ambiente 

Luzia Guimaraes 
Batista  

Merendeira  Ação Social  

Debson Galvão 
Feitosa 

Aux. de 
Contabilidade 

Administração 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario.   
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 
(vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 072/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Resolve autorizar o Servidor Pedro 

Henrique Correia Mattos, a deslocar se a Cidade de 
Miracema/TO, no dia 26 de agosto de 2021 – Secretario de 
Finanças - lotado na Secretaria de Finanças, tratar de 
assuntos inerentes ao interesse Público, junto a Caixa 
Econômica Federal.   

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de  ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), 
perfazendo um total de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrario.   
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Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo n° 861/2021. 
Contrato nº 015/2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.502.305/0001-80, com sede na Avenida 
Tocantins, setor Pedra Branca, s/n, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: Celsinho Veículos Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.707.442/0001-26, 
estabelecida na Avenida Bernardo Sayão, 1332, Vila Lucimar, 
na cidade de Inhumas, estado de Goiás. 
Objeto: Constitui objeto deste instrumento a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de veículos com as 
seguintes especificações: tipo sedan, fabricação nacional, ano 
e modelo não inferior à 2021, 04 portas laterais, movido a 
etanol e gasolina, injeção eletrônica, potência do motor, não 
inferior a 70 cv (com qualquer um dos combustível), câmbio 
com 05 marchas à frente e uma à ré, direção assistida, ar 
condicionado, ar quente, cintos de segurança dianteiros 
retráteis de três pontos, cintos laterais traseiros retráteis de 
três pontos, retrovisores externos com comando interno, jogo 
de tapetes, protetor de cárter, para-choques pintados na cor 
do veículo, roda padrão mínimo aro r14, cd player, entre eixos 
com no mínimo 2.350 mm, volume mínimo do porta malas de 
430 litros e demais equipamentos exigidos pelo contran. 
Emissões máximas de acordo com o programa de controle da 
poluição do ar por veículos automotores (proconve), cor 
branca, para atender as demandas do fundo de saúde de Bom 
Jesus do Tocantins/TO, conforme proposta.  
Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 
Dotação e Recursos: As despesas com a presente 
contratação correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde 
Aquisição de veículos e/ou unidade móvel. Dotação 
Orçamentária: 10.10.10.301.2816.1.117. Elemento de 
despesa: 4.4.90.52. Fontes de Recurso: 0040.00.000, 
0400.00.000. Ficha: 145. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
assinatura. 
 
Data de assinatura: 24 de agosto de 2021. 
 
Signatários: Andreia Vieira de Sousa, Gestora do Fundo de 
Saúde, Contratante e Celso Francisco Borges Neto, 
Representante Legal, Contratado. 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo n° 861/2021. 
Contrato nº 003/2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social, 
instituição de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 14.995.109/0001-10, com sede na 

Avenida Tocantins, s/n°, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 
Contratada: Celsinho Veículos Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.707.442/0001-26, 
estabelecida na Avenida Bernardo Sayão, 1332, Vila Lucimar, 
na cidade de Inhumas, estado de Goiás. 
Objeto: Constitui objeto deste instrumento a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de veículos com as 
seguintes especificações: tipo sedan, fabricação nacional, ano 
e modelo não inferior à 2021, 04 portas laterais, movido a 
etanol e gasolina, injeção eletrônica, potência do motor, não 
inferior a 70 cv (com qualquer um dos combustível), câmbio 
com 05 marchas à frente e uma à ré, direção assistida, ar 
condicionado, ar quente, cintos de segurança dianteiros 
retráteis de três pontos, cintos laterais traseiros retráteis de 
três pontos, retrovisores externos com comando interno, jogo 
de tapetes, protetor de cárter, para-choques pintados na cor 
do veículo, roda padrão mínimo aro r14, cd player, entre eixos 
com no mínimo 2.350 mm, volume mínimo do porta malas de 
430 litros e demais equipamentos exigidos pelo contran. 
Emissões máximas de acordo com o programa de controle da 
poluição do ar por veículos automotores (proconve), cor 
branca, para atender as demandas do fundo de saúde de Bom 
Jesus do Tocantins/TO, conforme proposta.  
Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 
Dotação e Recursos: Aquisição de Mobiliários, Equipamentos 
e Material Permanente para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - Dotação Orçamentária: 11.11.08.244.2802.1.116. 
Elemento de despesa: 4.4.90.52. Fontes de Recurso: 
0010.00.000 e 0104.00.777. Ficha: 209. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
assinatura. 
 
Data de assinatura: 24 de agosto de 2021. 
 
Signatários: Mariele dos Santos Tavares, Gestora do Fundo 
de Assistência Social, Contratante e Celso Francisco Borges 
Neto, Representante Legal, Contratado. 
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